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decISõeS dO pRefeItO

pROceSSO Nº 1-7409/2016 Vol II
INteReSSada: SEMOSP  
aSSUNtO: Contratação de empresa para pavimentação de vias urbanas 
com blocos sextavados.   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico nº 1112/PGM/PMJP/2016 emitido pela  Pro-
curadoria-Geral do Município, referente à tomada de preços nº 002/16/
cpl/pMJp/RO, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para 
pavimentação de vias urbanas com blocos sextavados.

HOMOlOgO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da proposta feita pela empresa 
caMpeãO cONStRUtORa eIRelI - epp, no valor R$ 301.754,06 
(trezentos e um mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e seis cen-
tavos).       

À SEMAD, para as providências de praxe.

Publique-se.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6299/2016 Vol I e II
INteReSSada: SEMUSA
aSSUNtO: Contratação de empresa para construção de oficina ortopédica.   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho o Parecer Jurídico nº 1118/PGM/PMJP/2016 emitido pela Procura-
doria-Geral do Município, referente à tomada de preços nº 004/16/cpl/
pMJp/RO, cujo objeto consiste na contratação de empresa para construção 
de oficina ortopédica.

HOMOlOgO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da proposta feita pela empresa 
W. g. S. cONStRUçõeS ltda - epp, no valor de R$ 358.732,57 
(trezentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cin-
qüenta e sete centavos).       

À SEMAD, para as providências de praxe.

Publique-se.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-8517/2016
INteReSSada: SEMOSP    
aSSUNtO: Contratação de profissional habilitado para serviços de elabo-
ração de documentos técnicos para regularização de atividade de extração 
de substancias minerais.      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1114/PGM/PMJP/2016, proferido 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para 

decidir.
 
HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 088/CPL/PMJP/RO/2016,
 nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor de MaRcelO lUIZ de 
BRItO RaMalHO, que se sagrou vencedor dos serviços no valor total 
de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinqüenta reais).

 À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-7628/2016
INteReSSada: SEMAS    
aSSUNtO: Contratação de serviços de consertos de pneus (borracharia).      

teRMO de HOMOlOgaçãO e adJUdIcaçãO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico 
n. 1103/PGM/PMJP/2016, proferido pela Procuradoria Geral do Município, 
o qual adoto como razões para decidir.
 
HOMOlOgO o Termo de Dispensa  n. 084/CPL/PMJP/RO/2016, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor de JOSÉ fRaNcIScO dOS 
SaNtOS, que se sagrou vencedor de todos os itens no valor total de R$ 
2.115,00 (dois mil, cento e quinze reais).

 À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-11697/2016
INteReSSada: SEMUSA    
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo.      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n.1088/PGM/PMJP/2016, proferido 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para 
decidir.
 
 HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 086/CPL/PMJP/RO/2016, nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor da empresa gRafIca e 
edItORa MIURa ltda - Me, que se sagrou vencedora do item da 
solicitação de materiais no valor total de R$ 2.838,00 (dois mil, oitocentos 
e trinta e oito reais).

 À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-10182/2016
INteReSSada: SEMUSA    
aSSUNtO: Aquisição de material de consumo para atender campanha 
nacional de vacinação para área rural.      

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico n. 1104/PGM/PMJP/2016,proferido 
pela Procuradoria Geral do Município, o qual adoto como razões para 
decidir.
 
 HOMOlOgO o Termo de Dispensa n. 087/CPL/PMJP/RO/2016, nos 

termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93.  

adJUdIcO o objeto da licitação em favor das empresas:

IMeISSeN cOMÉRcIO e SeRVIçOS eIRelI - Me, que se sagrou 
vencedora dos itens 09 e 10 da solicitação de materiais no valor total de R$ 
519,70 (quinhentos e dezenove reais e setenta centavos);

lHc cOMÉRcIO e SeRVIçOS ltda - Me, que se sagrou vence-
dora do item 01 da solicitação de materiais no valor total de R$ 800,00 
(oitocentos reais);

SUpeRMeRcadO SaNcHeZ ltda – Me, que se sagrou vencedora 
dos itens 02 e 05 da solicitação de materiais no valor total de R$ 804,00 
(oitocentos e quatro reais).              

 À SeMad para que sejam adotadas as providências de praxe.

 Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-10455/2016
INteReSSadO: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de material permanente e de consumo.

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de material permanente e consumo (equipamentos 
para ambulância UTI tipo D), visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Informa-nos a CPL às fls. 73, que o objeto dos autos se enquadra na mo-
dalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos aU-
tORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, conforme indicado pela CPL.
   

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-7644/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
aSSUNtO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos.

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser ado-
tado na formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos (caminhão basculante, caminhão comboio de abastecimento 
e lubrificação), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.

Informa-nos a CPL às fls. 119, que o objeto dos autos se enquadra na mo-
dalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos aU-
tORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica objetivando a formação de Registro de 
Preços, conforme indicado pela CPL.
   

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-11696/2016
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Aquisição de insumos.

À comissão permanente de licitação 
dr. Jackson Junior de Souza 
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Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de insumos para pavimentação de vias urbanas, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos.

Informa-nos a CPL às fls. 156, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos aU-
tORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, conforme indicado pela CPL.
   

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-4999/2016
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Aquisição de insumos.

À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Vieram os autos para decisão quanto ao procedimento licitatório a ser 
adotado na aquisição de insumos para pavimentação de vias urbanas, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos.

Informa-nos a CPL às fls. 157, que o objeto dos autos se enquadra na 
modalidade licitatória de Pregão, na forma Eletrônica.

 Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem os autos aU-
tORIZO abertura do procedimento licitatório adotando-se a modalidade 
de Pregão, na forma Eletrônica, conforme indicado pela CPL.
   

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-9285/2016
INteReSSadO: PGM     
aSSUNtO: Suprimento de Fundo

À Secretaria Municipal de fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas do Suprimento de 
Fundos, concedidos à Procuradora-Geral do Município leni Matias, de 
acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Com base no Parecer Técnico juntado às fls. 67 pela Controladoria-Geral 
do Município apROVO a presente prestação de contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO N. 3434/2016
INteReSSadO: Secretaria Municipal de Administração
aSSUNtO: Registro de Preço – Gás liquefeito

À Controladoria-Geral do Município 
Sr. Elias Caetano

Senhor Controlador,

Vieram os autos para análise e decisão quanto à solicitação de reequilíbrio 
econômico formulado pela empresa FLASH COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME, referente ao Registro de Preço – Ata n. 026/SRP/CGM/2015 
– gás liquefeito de petróleo, devido ao aumento dos preços praticados pelo 
distribuidor do produto. 

Instada a se manifestar, a Controladoria-Geral do Município junta aos autos 
o Parecer n. 500/SRP/CGM/2016, concluindo ao final, pela autorização do 
realinhamento solicitado.

Ante ao exposto, e com base nos documentos que instruem o feito aUtO-
RIZO o realinhamento de preços dos produtos, conforme tabela apresentada 
pela CGM, ou seja:

- item 1 para R$ 67,88 (sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos);
- item 2 para R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais).

cumpra-se.
publique-se.

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-3532/2014 Vols. I, II, III e IV
Interessada: Gabinete do Prefeito
assunto: Convênio

À Controladoria-Geral do Município
Sr. Elias Caetano da Silva

Senhor Controlador,

Considerando a sanção da Lei Municipal nº 2804 de 01 de abril de 2015, 
aUtORIZO O pagaMeNtO, em favor do Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano do Interior de Rondônia - SETI, no valor de 
R$ 90.000,00 (noventa mil reais), referente ao meses de agosto, setembro 
e outubro do corrente exercício.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-8893/2016
INteReSSadO: SEMED     
aSSUNtO: Suprimento de Fundo

À Secretaria Municipal de fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,

A presente manifestação refere-se à prestação de contas do Suprimento de 
Fundos, concedidos à Secretária Municipal de Educação leiva custódio 
pereira, de acordo com os termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com as devidas documentações e tendo sido 
sanadas as pendências apontadas pela CGM (fls. 72), apROVO a presente 
prestação de contas.

arquive-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-6828/2016
INteReSSadO: Palmira de Farias da Silva        
aSSUNtO: Licença Prêmio por Assiduidade    

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho

Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado pela servidora palmira de farias da Silva, 
requerendo licença prêmio por assiduidade. 

Com base nos documentos que instruem os autos, defIRO a licença 
prêmio requerida pela servidora, para usufruí-la de acordo com o crono-
grama previsto. 
 
publique-se.
cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

pROceSSO 1-3968/2016
INteReSSadO: SEMOSP
aSSUNtO: Registro de Preços.

Com base no Parecer Jurídico juntado às fls. 73/76, aUtORIZO a rescisão 
contratual amigável (Contrato n. 022/PGM/PMJP/2016).

À pgM para as providências de praxe.  
   

Ji-Paraná,17 de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

decRetOS

decRetO N. 6623/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Designa o servidor Christiano Alves Vieira, para exercer, interinamente, 
as funções de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, durante o 
período de 17/10/2016 à 31/10/2016.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando nº 160/CPL/PMJP/RO/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:



591
                  Ji-Paraná (RO), 18 de outubro de 2016 - 3Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2417

art. 1º Fica designado christiano alves Vieira, para exercer, interinamen-
te, as funções de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, durante 
o período de 17/10/2016 à 31/10/2016, sem ônus.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6624/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Marco do Carmo de Lima, do cargo em comissão de Coordenador 
de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado Marco do carmo de lima, do cargo em comissão 
de coordenador de produção e assentamento de Bloquetes, da Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 20 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6625/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Valdemar Machado de Souza, do cargo em comissão de Supervisor 
de Equipe de Transportes da Área Rural, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado Valdemar Machado de Souza, do cargo em comis-
são de Supervisor de equipe de transportes da Área Rural, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 20 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6626/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Jaqueline Alves da Silva, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerada Jaqueline alves da Silva, do cargo em comissão 
de assessora especial Nível V, da Secretaria Municipal de Planejamento 
do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 20 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6627/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Luana Sousa Simões da Silva, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Produção de Mudas da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

decReta: 

art. 1º Fica exonerada luana Sousa Simões da Silva, do cargo em comis-
são de chefe da Seção de produção de Mudas, da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 20 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6628/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Samilla Fraga Martelli, do cargo em comissão de Assessora Técnica 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada Samilla fraga Martelli, do cargo em comissão 
de assessora técnica, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6629/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Joelma Augusta dos Reis, do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Farmácia Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o teor do Memorando nº 159/GAB/SEMUSA/2016,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada Joelma augusta dos Reis, do cargo em comissão 
de diretora da divisão de farmácia Básica, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6630/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Eliana Pereira Dias Cruz, do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando nº 158/GAB/SEMUSA/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada eliana pereira dias cruz, do cargo em comissão 
de diretora do departamento de Vigilância em Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6631/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Heloísa da Rocha Pires, do cargo em comissão de Diretora do 
Centro de Especialidade em Patologias Tropicais Pe. Adolfo Rhol, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando nº 158/GAB/SEMUSA/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada Heloísa da Rocha pires, do cargo em comissão 
de diretora do centro de especialidade em patologias tropicais pe. 
adolfo Rhol, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6632/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Marcos Henrique Bitencourt Rodrigues, para ocupar a função grati-
ficada de Diretor Clínico do Hospital Municipal, do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde, através do 
Memorando nº 157/GAB/SEMUSA/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Marcos Henrique Bitencourt Rodrigues, para 
ocupar a função gratificada de diretor clínico do Hospital Municipal, 
do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 11 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6633/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Hozangela Mendoza de Almeida, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Farmácia Básica, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando o teor do Memorando nº 159/GAB/SEMUSA/2016,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica nomeada Hozangela Mendoza de almeida, para ocupar 
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o cargo em comissão de diretora da divisão de farmácia Básica, da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 3 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6634/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Benedito Rogeldo Bezerra de Menezes, para ocupar a função 
gratificada de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Ruth Rocha, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando memorando nº 531/16/GAB/SEMED, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA:

art. 1º Fica nomeado Benedito Rogeldo Bezerra de Menezes, para ocupar 
a função gratificada de diretor do Centro Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Ruth Rocha, do Município de Ji-Paraná, cuja tipologia 
é “Escola Urbana Núcleo 5”.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 11 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6635/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Nomeia Elecimar Batista da Silveira, para ocupar a função gratificada de 
Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Ulisses Matosinho Peres de Pontes, do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando Memorando nº 517/16/GAB/SEMED, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

DECRETA:

art. 1º Fica nomeado elecimar Batista da Silveira, para ocupar a função 
gratificada de Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Ulisses Matosinho peres de pontes, cuja tipologia é “Escola 
Rural Núcleo 2”.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos ao dia 3 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6636/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Lenice Leoni da Silva, do cargo em comissão de Chefe da Seção 
de Apoio Administrativo, do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor do Memorando nº 152/GAB/SEMUSA/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada lenice leoni da Silva, do cargo em comissão de 
chefe da Seção de apoio administrativo, do Fundo Municipal de Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 03 de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6637/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Maria Rafael Alves do cargo em comissão de Assessora Nível III, 
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a atual situação orçamentária e financeira do Município 
e objetivando equilibrar as contas públicas no encerramento de mandato,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada Maria Rafael alves do cargo em comissão de 
assessora Nível III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6638/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Matheus Simonthon Teixeira Silva, do cargo em comissão de As-
sessor Especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando a atual situação orçamentária e financeira do Município 
e objetivando equilibrar as contas públicas no encerramento de mandato,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado Matheus Simonthon teixeira Silva, do cargo 
em comissão de assessor especial Nível IV, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6639/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Altera a vigência das exonerações dos servidores constantes nos itens 21, 
34, 93, 94, 120 e 132 do Anexo Único do Decreto 6600/GAB/PM/JP/2016, 
e dá outras providências.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

considerando que a vigência do Decreto 6600/GAB/PM/JP/2016 para 
todos os exonerados seria a partir de 10 de outubro de 2016,

considerando levantamento realizado pela Gerência-Geral de Recursos 
Humanos, apontando que alguns servidores já estariam desligados da Folha 
de Pagamentos, conforme Memorando n. 876/GGRH/SEMAD/2016, sendo 
necessária a regularização das situações,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
d e c R e t a:

art. 1º Fica alterada a vigência dos itens 21, 34, 93, 94, 120 e 132 do Ane-
xo Único do Decreto 6600/GAB/PM/JP/2016, quanto às exonerações dos 
servidores ali mencionados, que passa a vigorar de acordo com o Anexo 

Único do presente decreto.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitando 
a vigência descrita no Anexo Único desse decreto.

 Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6639/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

ANEXO ÚNICO

Itens do 
anexo 

Único do 
decreto 
6600/16

DADOS DA EXONERAÇÃO

Servidor Cargo 
Comissionado Vigência

21
Carlos 
Lindembergue 
Lima

Coordenador 
de Área II 
Administrativa, 
da SEMAGRI

01/07/2016

34 Edshirly Sodré 
dos Santos

Assessora 
Especial Nível V, 
da SEMAD

01/07/2016

93
Maria das 
Graças de 
Almeida Silva

Assessora 
Especial Nível V, 
da SEMAD

01/07/2016

94 Maria Gomes 
de Melo Lima

Assessora 
Especial Nível 
III, da SEMG

01/12/2015

120 Sonia Moura 
Ferreira

Assessora 
Especial Nível II, 
do Gabinete do 
Prefeito

01/08/2016

132 Yasmim Rosa 
de Jesus Leal

Assessora Nível 
II, da SEMAD 01/08/2015

decRetO N. 6640/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Dispõe sobre a revogação dos itens 11, 19, 60 e 110 do Anexo Único do 
Decreto nº 6600, de 05 de outubro de 2016, e dá outras providências.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando o teor dos Memorandos 876 e 866/SEMAD/CGRHA/2016; 
0209/DRH/SEMUSA/2016 e 530/16/GAB/SEMED, e 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Ficam revogados os itens 11, 19, 60 e 110 do Anexo Único do 
Decreto nº 6600, de 05 de outubro de 2016.

art. 2º Em decorrência das revogações ora procedidas os servidores a seguir 
relacionados voltam a exercer seus cargos anteriores:

a) amauri Benedito Junior – Assessor Especial Nível IV, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná;
b) carla daniele Santos Moscoso Meguro – Assessora Nível II, da 
SEMAD;
c) Isabela Barbosa Viana pessoa – Assessora Especial Nível V, da SEMAD
d) Rosimary teixeira dos Santos – Assessora Especial Nível V, da 
SEMAD.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 10 de outubro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6641/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera Liliane Alves de Souza, do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Apoio a Cursos e Atividades Sociais, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
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considerando o teor do Memorando nº 0492/SEMAS/2016, e

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerada liliane alves de Souza, do cargo em comissão de 
diretora da divisão de apoio a cursos e atividades Sociais, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 03 de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6642/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera servidores da Secretaria Municipal de Administração, e dá outras 
providências.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a atual situação orçamentária e financeira do Município 
e objetivando equilibrar as contas públicas no encerramento de mandato,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Ficam exonerados os servidores da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, conforme descrito no Anexo Único do presente decreto.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 1º de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO N. 6642/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

ANEXO ÚNICO

Nome Cargo Comissionado / Função 
Gratificada

1 Ademilson de 
Almeida Farias

Assessor Especial Nível III, da 
SEMAD

2 Civaldo Amâncio de 
Brito

Assessor Especial Nível V, da 
SEMAD

3 Jamylla Laressa 
Rodrigues

Assessora Especial Nível V, da 
SEMAD

4 Rony Cleyton da 
Rocha Gomes

Assessor Especial Nível III, da 
SEMAD

5 Yago Pissinati Gomes Assessor Especial Nível V, da 
SEMAD

decRetO N. 6643/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

Exonera servidores da Secretaria Municipal de Administração, e dá outras 
providências.

JeSUaldO pIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

considerando a atual situação orçamentária e financeira do Município 
e objetivando equilibrar as contas públicas no encerramento de mandato,

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Ficam exonerados os servidores da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, conforme descrito no Anexo Único do presente decreto.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 03 de novembro de 2016.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de outubro de 2016.

JeSUaldO pIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/pM/Jp/2013

decRetO N. 6643/gaB/pM/Jp/2016
17 de OUtUBRO de 2016

ANEXO ÚNICO

Nome Cargo Comissionado / Função 
Gratificada

1 Maria da Penha 
Belmiro

Assessora Especial Nível V, da 
SEMAD

2 Nino Veiga Assessor Especial Nível V, da 
SEMAD

3 Valeria Souza Silva Assessora Nível II, da SEMAD

teRMO de paRalISaçãO

pORtaRIaS

teRMO de paRalISaçãO Nº  017/gaB/SeplaN/2016
                                             
pedRO caBeça SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, dispõe:
         
considerando o término da vigência do prazo do contrato n° 057/PGM/
PMJP/2014, em 29 de outubro de 2016.

considerando a necessidade de suspender de ofício temporariamente a 
execução dos serviços ora contratados, para resguardar o prazo contratual, 
objeto do Contrato nº 057/PGM/PMJP/2014, referente à execução dos 
serviços de Pavimentação de vias públicas no bairro Novo Urupá, conforme 
Processo Administrativo nº 1-3559/2014, até que se promova a vistoria e 
autorização, pela Caixa Econômica Federal, do pagamento da medição final 
do contrato de repasse nº  cef 388.008-74/2012 McIdadeS – SIcONV 
N. 771009/2012.

DETERMINA:

I – Ex officio, a paRalISaçãO da execução dos serviços da obra de 
pavimentação de vias públicas no bairro Novo Urupá, Contrato nº 057/
PGM/PMJP/2014, firmado entre essa Prefeitura Municipal e a Empresa 
cONStRURB ltda-epp. 

Cumpra-se,
Publique-se. 

Ji-Paraná, 14 de outubro de 2016.

pedRO caBeça SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PM/JP/2015

pORtaRIa Nº 049/gaB/SeplaN/2016

Nomeia servidor público para acompanhar, fiscalizar e receber os servi-
ços de execução da obra ”para troca do piso do cRaS – Jardim dos 
Migrantes”, processo nº 1-5508/2016 (SeMaS).

pedRO caBeça SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento,  
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

ReSOlVe:

ART. 1º – Fica nomeado o Engenheiro Civil  edWaRd lUIS faBRIS 
para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia    pertinente 
à para troca do piso do cRaS – Jardim dos Migrantes”, , tendo como 
objeto do presente  instrumento  celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Ji-Paraná e a empresa   NIVelaR SeRVIçOS ltda – epp, em 
decorrência do  Processo Administrativo nº 1-5508/16 (SEMAS)  contrato 
nº 043/PGM/PMJP/2016.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução da referida 
obra, apresentar planilhas, certificar notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o secretário municipal de planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado, são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Ji-Paraná – RO, 04 de Outubro   de 2016. 

pedro cabeça Sobrinho
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº4276/GAB/PMJP/2015

pORtaRIa Nº   050/gaB/SeplaN/2016

Nomeia servidores públicos para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento. 

pedRO caBeça SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

ReSOlVe:

ART. 1º – Nomear servidores públicos para compor a Comissão para 
Verificação e Acompanhamento Processual administrativo interno da 
Secretaria Municipal de Planejamento, referente à execução  da obra de  
troca do piso do cRaS – Jardim dos Migrantes, objeto do processo 
administrativo licitatório nº 1-5508/2016 (SEMAS) , do contrato 043/
PGM/PMJP/2016,

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual 
administrativo será composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência 
da primeira:

VIVIANE SIMONELLI FARIA – Assessora Executiva da Admi-
nistração
ÉLIDA DE FÁTIMA VIEIRA DA SILVA – Agente Administrativa

ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções:

I – Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar 
aos autos os documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para 
Verificação e Acompanhamento Processual administrativo deverá conferir 
a ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar 
da empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e 
instruir o processo para a Controladoria-Geral, conforme Decreto nº 945/
GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV;

II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos 
autos de processo, caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Planejamento;

III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de n. 43/PGM/PMJP/2016 
e adotar as medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor 
competente para promover o aditivo, caso haja necessidade; 

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as 
publicações das portarias, ordens de serviços, paralisações e reiní-
cio da obra, etc., expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial 
do Município. 

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão:

I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, 
SIGAP-OBRAS, SISMEC, SICONV e outros, bem como providenciar o 
saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento;

II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão 
Especial de Acompanhamento e Fiscalização;

Ji-Paraná, 04 de Outubro    de 2016.    
 

pedRO caBeça SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015
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teRMO de paRalISaçãO
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